Lei Complementar n.º   24/08 de 20 de setembro de 2007.

DISPÕE SOBRE OS INCENTIVOS DE CUSTEIO REFERENTE A IMPLANTAÇÃO DOS AGENTES  COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Jair José Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° -  Fica o Chefe do Executivo  autorizado a FIXAR em R$ 532,00 (quinhentos e trinta e dois reais), por agente comunitário de saúde, a cada mês, o valor do incentivo financeiro referente aos Agentes Comunitários de Saúde e Saúde da Família.  

Art. 2º - Os valores para pagamento dos ACS, serão transferidos ao Município, conforme a Portaria nº 1.761 de 24 de julho de 2007, editada pelo Ministério da Saúde, a qual faz parte integrante do presente projeto de Lei. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Retiro,   20 de setembro de 2007.

JAIR JOSE FARIAS
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

